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DispÕe sobre alteração da estrutu 

ra funcional da câmara Nunicipal 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Art9 19 - Até a vigência do novo plano deca~ 

reira dos funcionários da Câmara Municipal , o acesso aos cargos de diret~ 

res, obedecida a escolaridade mínima exigida, será feito mediante seleção 

entre os titulares de cargos de chefia de divisão, admitidos nos serviços 

da Câmara através de concurso público, respeitando-se a ordem decrescente 

dos respectivos tempos de serviço público municipal. 

Art9 29 - Os incisos "I" e "II" do art9 69da 

Lei 2973, de 26 de junho de 1985 , passam a ter as seguintes redações, res 

pectivamente: 

"I - Diretor Geral, Diretor Administrativo e 

Diretor de Expediente, o diploma obtido em qualquer escola de nível supe

rior ou técnico, devidamente reconhecida; 

II - Diretor de Finanças, o diploma de Ciên 

cias contábeis ou de técni.co em contabilidade, obtido em escola devidamen 

te reconhecida". 

Art9 39 - As despesas decorrentes da execu

çao desta lei correrao à conta de dotação orçamentária vigente. 

Art9 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

30 de dezembro de 1992 . 

Administração 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta di 

ano de mil novecentos e noventa e dois . 
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